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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHOS
Proc. n? TST-RO-27-58

(T.P.-66)
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Us) Societé de Sucré- 
ries Bresilienres — Sociedade de Usi
nas de Açúcar Brasileiras — Usina 
Rafard; Indústria Açucareira São 
Francisco S. A.; Indústria Açucarei
ra Santa Cruz S. A. e a Usina Açu
careira Bom Retiro S. A.; 2?) Sin
dicato dos Trabalhadores na Indús-

tria do Açúcar, de Capivari e Elias 
Fausto, Estado de São Paulo.

Recorridos: Os mesmos.
(2? Região)

Inadmissíveis ambos os apelos, em
bora manifestados em tempo útil, de 
vez que o acórdão recorrido, além de 
regeitar fundamentadamente as duas 
preliminares arguidas sôbre inclusão 
de “trabalhadores rurais” vinculados 
à atividade industrial preponderante 
das emprêsas suscitadas e falta de 
aplicação do Estatuto da Lavoura 

| Canavieira, ss limitou a determinar

que o aumento vigorasse a partir da 
ciava de puolicaçao da demsao regao- 
mu (11^. 84? e autorizar a compen. 
sação apenas dos aumentos espon- 
tâneos, mantendo os demais termos 
da sentença normativa da insdinc.a 
origmária, inclusive quamo á majo
ração de 25 % (.vinte e cinco por cen
to; sôbre os salários vigentes em 
agosto de 1956 (V. Hs. 82-84 e íò- 
liias 161-164),

Os primeiros recorrentes alegam 
vumeraçao dos ares. 90 do Decreto- 
lei nv 3.855, ae 21-11-1941, e 19, 5 2*, 
âo Decreto-lei n9 6.969, de 10-10 
de 1914, senão, ainda, do art. 1* do 
Regulamento aprovaao peio Decreto 
n9 41.444, de 29 de abril de 1957. 
Ora, no parucurar, o que se decidiu 
foi a inclusão dos “trabalhadores 
rurais” no âmbito do dissídio cole
tivo, quando vinculados a atividade 
económica privativa da inaúscria açu
careira, alem de se reafirmar que, 
em se tratando de dissídio coletivo 
regu.ado peio Decreto-lei n9 9.070, 
ae 1946, não havia como pretender 
aplicar disposições do Estatuto da 
Lavoura canavieira a respeito aa 

remuneração mínima” dos trabalha
dores da categoria profissional repre
sentada peiô sindicato suscitante do 
aiosidio iv. lis. 163). Quanto ao 
ape.o déste, como segundo recorren
te, umnado a vigéncm ao aumento, 
impse-se reconhecer a manifesta 
improcedência da alegada violação 
do art. 12 do citado Decreto-lei nú
mero 9.070, onae apenas se veda a 
“restituição dos salários já pagos”, 
quando providos os recursos a que o 
mesmo aíspositivo legal nega “efeito 
suspensivo”. Isto nada tem a ver 
com a faculdade exercida por êste 
Tribunal, estabelecendo que a majo
ração ae salários, aliás mantida, vi
gorasse a partir da data de publica
ção aa decisão originária, segundo 
critério já incorporaao em sua tra
dição jurisprudencial. Não se deci
diu que o recurso das emprêsas sus* 
citadas devesse ter “efeito suspen
sivo”, nem, ainda menos, que fos
sem restituídos os saiarios já pagos 
com o aumento imcjalmente aecre- 
tado (data do ajuizamento do dis
sídio) . Nenhum arbítrio ou violação 
pode ser imputado ao aresto sub cen
sura, não só em relação ao único 
ponto claramente exposto pelo se
gundo recorrente, como também no 
tocante às demais arguições, malicio
samente vagas ou imprecisas, que seu 
ilustre patrono entendeu de opor-lhe 
para justificar o cabimento do ex
traordinário, seja pela alínea “a” 
seja pela alínea “d”, do permissivo 
constitucional, dada a impossibilida
de de, por tal meio, atacar a razoável 
fixação do índice percentual do au
mento concedido, em face da varie
dade dos elementos estatísticos cons
tantes dêstes autos (v. fls. 83).

Nego, pelas razões expostas, segui
mento a ambos os recursos de folhas 
166 e fls. 169, como de direito.

Publique-se.
Rio, 25 de'maio de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente do TST., no 
exercício da Presidência.

PROC. n9 TST-RB-1.408-58 
(1» T.-221)

Recurso Extraordinário \
Recorrente: Venâncio Afonso da 

Bilva.
Recorrida: Companhia Fôrça e Luz 

de Minas Gerais.
(39 Região)

Incabível é o apelo excepcional, 
usado em tempo útil, com invocado 
amparo no art. 101, inciso III, alí
nea “a”, da Constituição Federal, eis 
que o não conhecimento da revista 
pela Eg. Primeira Turma dêste Tri
bunal se impunha em face do qua 
dispõe o art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Com efeito, as ins
tâncias ordinárias decidiram em "un
ção da prova dos autos, chegar.;” à 

[irrecusável conclusão de qye in casu
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serviço anterior, não violou preceito 
de lei.

Não traz à colação a recorrente 
qualquer julgado capaz de provar di
vergência com as conclusões da Eg. 
Turma recorrida.

Denego, nessa conformidade, segui
mento do recurso por falta de fun
damento.

Publique-se.
Rio, 21 de maio de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-2.573-50 
(.34 T.-269)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Bloch Editores S. A. 

(Mancnete?;
Recorrido: Antônio Galdino Perei

ra.
(14 Região)

A hipótese dos autos é análoga à 
do processo n9 TST-RR-2.232-58, em 
que também é recorrente a mesma 
emprêsa.

Como naquele caso, o recurso, com 
pretendido apoio no art. 101, III, 
letras a e d, da Constituição, é des
tituído do fundamento, pois que a 
Egrégia Terceira Turma, com o seu 
v. acórdão de fls. 32-33, não trans
grediu qualquer dispositivo legal, nem 
divergiu de jurisprudência, adotando 
tese perfeitamente jurídica, que ne
nhum abalo sofreu com a argumen
tação articulada nas razões do re
curso excepcional, agora manifesta
do.

Alega a recorrente que não teria 
sido dada vista dos autos aos Senho
res Vogais, antes do julgamento dos 
embargos, na primeira instância, o 
que contrariou o imperativo do artigo 
894, parágrafo único, da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Equivoca-se, todavia, a recorrente, 
visto como os têrmos de fls. 9 verso 
evidenciam a improcedência dessa 
arguição.

Outrossim, não prospera a alegação 
de que fôra violado o art. 120 do 
Código de Processo Civil, de vez que 
o princípio de identidade física do 
Juiz não se aplica à Justiça do Tra
balho, como tantas vêzes decidido.

Ante o exposto, hei por bem e di
reito negar seguimento ao recurso in
terposto.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 21 de maio de 1959. 

— Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-2.480-58 
(34 T.-76)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Nelson Pereira Leite.
Recorrida: Editora “O Observado- 

dor” S. A.
(14 Região)

O recorrente, agenciador ou corre
tor de publicidade, foi tido pela se
gunda instância trabalhista como 
trabalhador autônomo, segundo ficara 
demonstrado através da prova reexa
minada em grau de recurso ordinário 
(v. decisão regional de fls. 255-6. 
aliás unânime). E da revista não co
nheceu a Egrégia Terceira Turma 
dêste Tribunal, porque não bastava 
considerar que se discutia “matéria 
de direito”, em face da atual redação 
do art. 896 da Consolidação Traba
lhista, cujo dispositivo só autoriza ‘‘a 
revista em caso de divergência de 
julgados ou de violação literal da lei 
ou sentença normativa”. Reconheci
da que fôra, em têrmos adequados, a 
inexistência da subordinação defini
dora do contrato do trabalho, preva
leceu, afinal, a tese de que — “se a 
instância ordinária concluiu, através 
a prova, que o trabalho do corretor 
era realizado com autonomia, não é 
lícito ao Tribunal Superior o reexa
me da prova” — (v. Acórdão de fo
lhas 285) .

Como se vê, nada se decidiu em 
j contrário à “caracterização legal do 
■ contrato de trabalho”, nem se alir-

cão ocorrera a alteração contratual 
excogitada pelo reclamante ora re
corrente, de sorte que não se pode 
imputar ao acórdão sub censura (v. 
fls. 58-60) vulneração nem do artigo 
886 nem do art. 468 do Estatuto Tra
balhista.

Não caracterizada, pois, a incidên
cia da “federal question” ensej adora 
do remédio constitucional, indefiro o 
pedido de fls. 62-63.

Publique-se.
Rio, 26 de maio de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-1.520-58 
<1* T.-207)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Eddy Garcia dos San

tos.
Recorrida: Companhia Swift do 

Brasil S. A.
•—144 Região)

O v. acórdão recorrido, da Eg. 
Primeira Turma dêsie Trmunai, con
siderou, à luz do art. 499, $ 39 da 
Consolidação das Leis uo xrabâlho, 
como "vespera de esiaoiiidaàe” o pe
ríodo de nove anos e seis meses de 
vigência do contraio de trabalho (v. 
fls. 84 86?.

Ora, desde que o legislador fixou 
apenas o linuie de tempo de serviço 
para a aquisiçao aa estabilidade, nao 
o fazeacio em reiaçuo ao da “vés
pera ae estabilidade”, ao Poder Ju
diciário cumpria, como cumpre, fixar 
êsse hmite, suprindo, assim, a omis
são da lei, através de interpretação 
construtiva e razoável, como nô-la 
deu o acórdão impugnado, de confor
midade com a tradição jurisprudên
cia! dêste Tribunal, placitada, aliás, 
pela Colenda Suprema Côrte.

É bem de ver, pois, que não se pode 
imputar à decisão profligada, a inci
dência da “federal question”, nem 
medra o argumento de orcjem doutri
nária quanto ao critério objetivo ou 
subjetivo, adotado pelo empregador, 
ao infligir a pena de demissão ao 
empregado, visando ou não a obstar 
a aquisição da estabilidade, pois isto 
const’tui matéria de prova, aferida 
in concreto, excêntrica, por conse- 
qüência, ao remédio constitucional. 
Nem, por outro lado, o aresto citado 
serve para justificar o apelo extremo, 
por ser oriundo da Justiça do Tra
balho.

Assim sendo, indefiro o pedido de 
fls. 99-101, prèviamente impugnado, 
por falta de amparo, seja na letra 
"a”, seja na letra “d”, ambas do ar
tigo 101, n9 III, da Constituição Fe
deral.

Publique-se.
Rio, 3 de junho de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-2.232-58 
<3» T.-268)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Bloch Editores S. A. 

(Manchete).
Recorrido: José Cirilo Soares.

(1* Região)
Não se ampara o apelp, ora mani

festado pela emprêsa, no art. 101, 
III, letras “a” e “d”, da Constitui
ção, visto como não se demonstra, 
com a argumentação nèle usada, que 
a v. decisão recorrida da Eg. Ter
ceira Turma haja vulnerado a lei e 
contrariado jurisprudência.

O v. acórdão distinguiu acertada- 
mente a finalidade do aviso prévio e 
da indenização. Enquanto esta é uma 
reparação que depende do tempo de 
serviço do empregado, aquêle — o 
pré-aviso destina-se a compensar o 
prejuízo injustificado que teve o em
pregado com a rutura ex abrupto do 
ajuste de trabalho.

Entendendo o v. decisório rec»_ ri
do que o aviso prévib não impede, 
como * indenização do cômputo de 

mou que a matéria não fôsse “de di
reito”. Os fatos ou circunstâncias 
tidos como comprovados é que, por 
si mesmos, afastavam um dos requi
sitos fundamentais da questionada 
relação de emprêgo, isto é, a depen
dência ou subordinação do suposto 
empregado, tal como ficara procla
mado no decisório regional, sem que 
se pudesse vislumbrar em sua fun
damentação qualquer êrro ou incoe
rência no exame dos elementos pro
batórios idôneos, que impuseram fôs
se “reconhecida a qualidade do au
tor como agente autônomo” (v. fô- 
Ihas 256).

Não há que falar». portanto, em 
violação dos arts. 896 e 39 do Esta
tuto Trabalhista, nem seria admis
sível opor ao Acórdão recorrido os 
venerandos arestos proferidos in 
Agravo de Instrumento n9 15.249 e 
Recursos Extraordinários ns. 16.332 
e 21.037, pois que, realmente, ne
nhum dêles adota ou consagra tese 
no sentido de que é lícito o simples 
reexame da prova neste Tribunal, 
para justificar o cabimento da re
vista facultada na Consolidação vi
gente (art. 896, já citado).

Assim, indefiro o pedido de recurso 
constante de fls.. 287-291, devidamen
te impugnado pela emprêsa recorrida 
(fls. 293-4), para o efeito de negar 
seguimento ao extraordinário, na for
ma da lei.

Publique-se.
Rio, 26 de maio de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC. N9 TST-2.885-57 
(T.P.-161)

Recurso Extraordinário
Recorrente: A Equitativa dos Esta

dos Unidos do Brasil.
Recorrido: Olavo Reding de Cam

pos. _
(14 Região)

A v. decisão recorrida, do Tribunal 
Pleno (v. fls. 98-99), limitou-se a 
não conhecer dos embargos de diver
gência opostos ao acórdão da Turma 
(v. fls. 80-81), que, por sua vez, não 
conhecera da revista intentada pela 
ora recorrente. Inadmissível, pois, é 
o apelo extremo, por falta de am
paro, quer na alínea “a”, quer na 
alínea “d”, ambas do preceito cons
titucional invocado, pois não se de
monstra a inculcada violação de lei 
federal, nem, por via de consequên
cia, ocorre o pretendido dissídio ju- 
risprudencial. Aliás, os arestos tra
zidos à colação, comprovada que fôs
se a divergência, não justificariam, 
in casu, por sua origem, o apelo com 
base na letra “d”. Pondere-se, ade
mais, não ser possível a esta altura, 
o debate, através da via extraordi
nária, da tese dirimida em tôrno da 
confissão ficta resultante da revelia, 
não ilidida, perante as instâncias 
próprias, pois, em verdade, a decisão 
impugnada nem sequer transpõe a 
preliminar de conhecimento, após o 
que seria lícito ao Tribunal eleger, 
em face da divergência, esta ou aque
la tese.

Assim, desde que não vencida a 
barreira da preliminar, cumpria a 
recorrente demonstrar que os embar
gos de divirgência opostos eram cabí- 

Iveis e. dêste modo, o seu não conhe- 
! cimento importaria violação do dis- 
|positivo de lei (C.L.T., art. 894) que 
os disciplina.

Não caracterizadas, em suma, as 
hipóteses constitucionais, indefiro o 
pedido de fls. 101-106, prèviamente 
impugnado, para o efeito de negar 
seguimento ao extraordinário preten
dido.

Publique-se.
Rio, 2 de junho de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
,da Presidência.

PROC. N9 TST-RR-3.347-58 
(1* T.-235)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Rilsan Brasileira S. À.
Recorridos: Marino Bornachella e 

outros.
(24 Região)

Não admito o apelo extremo, ma
nifestado no prazo legal, por absoluta 
carência de’ suporte constitucional, 
eis que, consoante se infere dos têr
mos do acórdão recorrido, a Eg. 1» 
Turma dêste Tribunal não conheceu 
da revista impetrada, por “visar ao 
reexame de prova” (v. fls. 67).

Efetivamente, nada justificava 9 
tese argüida insistentemente pela re
corrente, em tôrno da questionada 
conceituação de participação “ativa” 
ou “passiva” em greve, por parte dos 
reclamantes recorridos, em face do 
que dispõe o Decreto-lei n.9 9.070, 
uma vez que as instâncias ordinárias 
encontram não provada a excogitada 
participação, quer de uma forma, 
quer de outra, matéria, de resto, ex- 
tranha, por natureza, à índole do 
remédio constitucional.

Indefiro, ante o exposto, o pedido 
de fls. 69-77, para o efeito de negar 
seguimento ao extraordinário preten
dido.

Publique-se.
Rio, 3 de junho de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

tst-2.040-59
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Cia. Seguradora Bra« 

sileira.
Agravada: Amélia Catena.
Mantenho o despacho agravado1, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

insrtíudos. ao Egrégio Supremo Tri* 
bunal Federal.

Publique-se.
Rio, em 5 de junho de 1959. -s 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 11* SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA 
NO DIA 27 DE MAIO DE 1959

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata, Vice-Presidente, no exercí
cio da Presidência — Procurador'. 
Dr. João Anthero de Carvalho — 

। Secretário: Sr. José Barbosa de
Mello Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Caldeirai 
Neto, Antônio Carvalhal, oscar Sarai
va, Luiz Augusto França, Tostes Mal
ta, Jonas Melo de Carvalho. Télio da 
Costa Monteiro, Mário Lopes de Oli
veira, Hildebrando Bisaglia. Maurício 
Lange, Starling Soares e Délio Mara- 
nhão. êste último convocado.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Expediente
No expediente foi lido ofício dirigi* 

do a Presidência pelo Exmo. Senhor 
■ Desembargador Dr. Homero Pinho, 
IDD. Presidente do Tribunal de Jus» 
tica, em que S. Ex4 agradece as ma
nifestações recebidas por motivo do 
falecimento do Exmo. Sr. Desembar
gador Dr. Estácio Corrêa de Sá e 
Benevides. .

Resolução Administrativa
O Tribunal, sem divergência, de* 

I feriu requerimento formulado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Mário Lopes 

I Oliveira, no qual S. Ex4 requer À 
I concessão de 70 dias de licença, a 
! partir de l9 de junho próximo, ten- 
ido sido determinada a convocação
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4 ««presentação do 
cs * Rqgtao para substituir 

tf (Resolução Administrativa nú- 
46».

Jutyamentot
Processo E-RR-304-58

SRdlfttor: Ministro Délio Maranhão 
tRevisor: Ministro Antônio Carva-

l — Embargos à decisão da Egré- 
gta 2» Turma — Embargante: Oia. 
«rasileira do Vidros — Embargados: 
KFosé Patrício do Nascimento e outros.

Resolveu-se conhecer dos embar- 
«os, por unanimidade, e rejeitá-los, 
vencidos os Srs. Ministros Jonae Me
lo de Carvalho e Maurício Lange. 
Não participou do julgamento o Se- 
tlhor Ministro Caldeira Neto.

Processo RR-E-380-58
Relator: Ministro Délio Maranhão', 

h- Revisor: Ministro Antônio Carva- | 
lhal — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma — Embargan- 
fe: Cia. de Fiação e Tecelagem In
dustrial Mineira — Embargadas: De- 
»orah Cordeiro de Oliveira e outras. 
= Resolveu-se conhecer dos embar-

Embargos opostos á decisão da Egré
gia 3* Turma — Embargante: Sauer 
S. A. — Indústrias Mecânicas (Su
cessora da F. Sauer & Filhos Limi
tada) — Embargado: Antônio de Al
meida. — Resolveu-se não conhecer 
dos embargos, unânimemente. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Caldeira Neto.

Eos e rejeitámos. unânimemente. Ad- 
Vogado da embargâhte: Dr. Carly 
Silva. — Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Caldeira Neto. 
No decorrer da votação, chegou à 
cessão o Sr. Ministro Pires Chaves.

Processo RR-E-384-58
Relator: Ministro Délio MarARlfâO 

— Revisor: Ministro Antônio CaM- 
Ihal — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3» Turma — Embargante: 
Isaura Góes Araújo — Embargado: 
Colégio Santa Teresa. — Resolveu- 
se conhecer dos embargos, por unani
midade, e recebê-los para restabele
cer a decisão de primeira instância, 
vencidos os Srs. Ministros Rômulo 
Cardim, Jonas Melo de Carvalho, 
Hildebrando Bisaglia e Maurício Lan
ge. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Caldeira Neto. No íinal 
do julgamento, chegou à sessão o Se
nhor Ministro Pires Chaves.

Processo RR-E-2.525-57
Relator: Ministro Pires Chaves — 

Revisor: Ministro Délio Maranhão — 
Embargos opostos à decisão da 
Egrégia 3» Turma — Embargante: 
Imobiliária Construções, Representa
ções, Administrações, Urbanização 
“ICRAU’ Ltda. — Embargado: Alva- 
risto Manoel dos Santos. — Resol
veu-se conhecer dos embargos e re
jeitá-los, unânimemente. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Tostes Mal
ta. Não participou do julgamento o 
Sr. Miniçtro Caldeira Neto.

Processo E-2.748-57
Relator: Ministro Pires Chaves — 

Revivor: Ministro Délio Maranhão — 
Embargos opostos à decisão da Egré
gia 3» Turma — Embargante: Produ
tos Alimentícios Quaker S. A. — 
Embargado: João Simas. — 'Resol
veu-se conhecer dos embargos, por 
unanimidade ,e rejeitá-los, vencidos 
os Srs. Ministros Délio Maranhão, 
revisor, Rômulo Cardim, Oscar Sa
raiva, Jonas Melo de Carvalho, Télio 
da Costa Monteiro e Maurício Lange. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Caldeira Neto.

Processo RR-E-1.550-58
Relator: Ministro Délio Marannõo 

— Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma — Embargante: 
Fábrica de Café e Chocolate “Moinho 
do Ouro’ S. A. — Embargado: José 
Guttemberg Assumpção. — Resolveu- 
se não conhecer dos embargos, unâni- 
memente. Deu-se por impedido o Se
nhor Ministro Pires Chaves. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Caldeira Neto.

Processo RR-E-1.674-58
. Relator: Ministro Pires Chaves — 
Revisor: Ministro Délio Maranhão —

Procesão RO-DC-6-59
Relator: Minisfrp Télio da Costa 

Monteiro — Revisorí Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Recurso Ordiná
rio de decisão do TRT da 1» ReSÍ^o 
(Dissídio Coletivo) — Recorrente! 
Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Carnes e Derivados e do 
Frio do Rio de Janeiro, Sindicato do 
Comércio Atacadista de Carnes Fres
cas e Congeladas do Rio de Janeiro 
e outros — Recorridos: Os mesmos. 
— Resolveu-se: I — Quanto aos re
cursos das suscitadas, rejeitar a pre
liminar argüida, unânimemente, e ne
gar-lhe pròvnítento, vencidos os Se
nhores Ministros Jonas Melo de Car
valho, Rômulo Cardim, Caldeira Ne
to e Maurício Lange, quanto ao da 
Cooperativa. II — Dar provimento, 
em parte, ao recurso do suscitante 
para: a) estabelecer como data-base 
para os cálculos a de 1» de outubro 
de 1956, unânimemente; b) conceder 
aos menores a mesma percentagem 
de aumento concedida para os demais 
empregados, vencido o Sr. Ministro 
Rômulo Cardim; c) estabelecer que 
terão o direito ao aumento os em
pregados admitidos até a data da de
cisão do Tribunal Regional, vencidos 
os Srs. Ministros Mário Lopes de Oli
veira, Antônio Carvalhal e Luiz Au
gusto França, que reconheciam êsse 
direito a todos os empregados, e os 
Srs. Ministros Caldeira Neto, Rômulo 
Cardim, Jonas Melo de Carvalho e 
Maurício Lange, que só o reconheciam 
aos admitidos até a data do ajuiza- 
mento; d) estabelecer que os empre
gados admitidos entre a data-base e 
a da decisão recorrida terão direito 
a tantos avos de aumento quantos fo
rem os mesmos decorridos da admis
são, vencidos os Srs. Ministros Mário 
Lopes de Oliveira, Antônio Carvalhal. 
Luiz Augusto França e Hildebrando 
Bisaglia, êste último com restrições, 
que mandavam calcular sôbre o sa
lário da admissão, III — Manter, 
quanto ao mais, a decisão recorrida, 
unânimemente. Deu-se por impedido 
o Sr. Ministro Pires Chaves. Advoga
do do suscitante: Dr. O ay Fonseca. 
Advogado da suscitada: Dr. Valério 
de Rezende. ----- ------

Processo RR-E-1.561-57
Relator: Ministro Mário Lopes de । 

Oliveira — Revisor: Ministro Hilde
brando Bisaglia — Embargos opostos 
à decisão da Egrégia 3» Turma — < 
Embargante: De Martlno S. A. — 1 
Usinas Bras. de Ferro e Aço — Em- i 
bargado: José Antônio dos Santos, — ; 
Resolveu-se, sem divergência, conhe- i 
cer dos embargos, e, pelo voto de de- ] 
sempate, rejeitá-los, vencidos os Se- < 
nhores Ministro Caldeira Neto, Astol- i 
fo Serra, Rômulo Cardim, Oscar Sa- i 
raiva, Jonas Melo de Carvalho, Télio i 
da Costa Monteiro e Maurício Lange. t

Processo RR-E-3.694-37 j
Relator: Ministro Mário Lopes de c 

Oliveira — Revisor: Ministro Hilde- r 
nrando Bisaglia — Embargos opostos x 
1 decisão da Egrégia 3* Turma — e

*-~,j^—gnte: Nacional Transportes 
Aéreos's. A. - Embargai; ^atônio 
Moura. — ResõlvêU-89 >-? conhecer 
dos embargos, unânimeménié.

Processo RR-E-178-58
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Embargos opos
tos à decisão da Egrégi» 1* Turma 
— Embargante: Francisco da Silva — 
Embargado: Moinho Fluminense ã. 
A. — Resolveu-se, sem divergêncm, 
cónhéjer dos embargos: no mérito, 
recebê-los para restabelecer a decisão 
de primelrâ - instância, vencidos em 
parte, o Sr. tóífiistro Télio da Costa 
Monteiro, relator, qiíê condicionava o 
recebimento da gratificaçSd à absol
vição do embargante na Justiçí Cri» 
minai, e contra os votos dos Scnnó-- 
res Ministros Caldeira Neto. Rômulo 
Cardim, Jonas Melo de Carvalho, 
Maurício Lange e . Starling Soares, 
que os rejeitavam.

Designado para redigir o acórdão o 
' Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira 

Após o julgamento dêste processo 
realizou-se a décima primeira audiên
cia de leitura e conclusões de acór
dãos sob a presidência d^ Exmo. Se- 
nhõf j^inistro Hildebrando Bisaglia, 
Juiz Semãnarii,

Processo RR-Sr? ■ 100-57
Relator: Ministro Télls da Costa 

Monteiro — Revisor: Minisírd Mário 
Lopes de Oliveira —■ Embargos ôpos- 
tos à decisão da Egrégia 3’ Turma — 
Embargante: Condomínio do Edifício 
Castelnuevo — Embargador: Roberto 
Ferro Marins. — Resolveu-se, sem 
divergência, conhecer dos embargos e 
rejeitá-lós. Não narticipou do julga
mento O Sr. Ministro Rômulo Car
dim.

Processo RR-E-3.263-57
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Embargos opos
tos à decisão da Egrégia 3a- Turma — 
Embargante: Ladir de Queiroz Jucá 
— Embargado: Roberto Purgei. — 
Resolveu-se conhecer dos embargos e 
reieitá-los. unânimemente.

Processo E-3.414-57
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira — Revisor: Ministro Hilde
brando Bisaglia — Embargos opostos 
à decisão da Egrégia 3? Turma — 
embargante: Wilson Bezerra Pedrosa 
— Embargado: Vital Ramos de Cas
tro. — Resolveu-se não conhecer dos 
embargos, vencidos os Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira, relator. Cal
deira Neto, Antônio Carvalhal e Luiz 
Augusto França.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Hildebran'o Bisaglia. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Pires Chaves.

Processo RR-E-2.312-57
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Embargos opos
tos à decisão da Egrégia 1» Turma - 
Embargante: Alfredo Zacarias Alves 
— Embargada: Usina Queiroz Júnior 
S. A. — Resolveu-se não conhecer 
dos embargos, vencidos os Srs. Mi
nistros Mário Lopes de Oliveira, re
visor, Pires Chaves, Antônio Carva
lhal, Oscar Saraiva, Lnlz Augusto 
França e Tostes Malta. Advogado do 
embargante: Dr. Jorge de Morais.

Processo RR-E-3.222-55
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira — Revisor: Ministro Hilde
brando Bisaglia — Embargos opostos 
à decisão da Egrégia 3' Turma — 
Embargante: Banco industrial e Co
mercial do Sul S. A. — Embargado: 
Renny Becker d’Avila. — Resolveu- 
se conhecer dos embargos, por unani
midade, e rejeitá-los, vencidos os Se
nhores Ministros Jonas Melo de Car
valho e Rômulo Cardim. Advogado 
do embargante: Dr. Arno von Mueh- 
len. Os Srs. Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Caldeira Neto, Rômulo Car
dim, Maurício Lange e Starling Soa
res entenderam, preliminarmente, de
ver o processo baixar'à, Turma para 
apreciação do mérito.

Processo RR-A-1.376-53
Relator: Ministro Júlio Barata — 

Agravo do art. 146 do Regimento in
terno — Agravante: Associação los 
Rerrovlãilos Sul Rio C-randense - 
AgraTC2ÍJSl Drs. Nicolino Recco e 
Carlos-" Bento. Resõlveu-sè hr 
provimento ao agravo, para mã? ‘.v 
processar os embargos, venci^" f? 
Srs. JJinistrcs Pires Chaves, Antônio 
Carvalhal e Luiz Augusto França.

Designado para redigir o acordão o 
Sr. Ministro Rômulo Cardim. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo RR-A-2.017-53
Relator: Ministro Tostes Malta — 

Agravo do art. 145 do,Regimento m- 
téTfíô -a Agravantes: Romário Fran
cisco Pereira e outros — Agravado.;: 
Shell Brazil Ltda. e Gerha-d Ja il 
Wilkemm. •— Resolveu-se nevar o-o- 
vimento ao agravo, unâ.nimememe. 
Dett-pe nor impedido o Sr. Ministro 
Pires OfiáVes.

Processd E-RÍU-k®
Relator: Ministro. jõT^s de 

Carvalho — Revisor: Ministrô 
da Costa Monteiro — Embargos opos
tos à decisão da Egrégia í» Turmá 
— Embargantes: Paulino Custodie 
Pereira e outros — Embargada: Cm. 
Comércio e Naveea~ãO. — Resolveu- 
se rejeitar a preliminar de intembés- 
tivldade dos embargos, por unanimi
dade. e dos mesmos conhecer, venci
dos os Srs. Ministros Caldeira Vete 
e Rômulo Cardim. e rejeitá-los. con
tra os votos dos Srs. Ministros án- 
tônio Carvalhal. Luiz Augusto Fran
ca, Tostes Malta. Mário Lopes de Oli
veira e Hildebrando Bisaglia. — Deu- 
se. por impedido o Sr. Ministro Pirei 
Chaves.

Em seguida encerrou-se a sessão.
Rio, 27 de maio de 1959. — lost 

liarbosa de Mello Santos, Secretário 
interino.

PAUTA DE JULGAMENTO P-PX i
SESSÍO á RWT rZAR-SE EM 17 

DE JUNHO DE .9f9 
(QUARTA-FEIRA)

Processo TST N’ E-l.644-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministru 

Phes Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 2» Turma.
Interessados: Fundação da Assistên

cia Social Sinhá Junqueira e Eduardo 
Batista Ribeiro.

Processo TST N’ E-l.813-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 3’ Turma.
Interessados: Cia. Industrial São 

Paulo e Rio e Sebastião Gomes Mon
teiro.

Processo TST N’ A-3.225-57:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados: Martinho Borges e 

Arthur Lundgren Tecidos S. A.
(Casas Pernambucanas).

Processo TST N° A-3.325-57:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados; De Martinho S. A. — 

Usinas Brasileiras de Ferro e Aco e 
Francisco João Martins Hernandes e 
outros.

Processo TST N’ A-368-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados; Antônio Américo Va

ladares e Hidro Elétrica Fabril de 
Nazaré S. A. .

Processo E-RR-3.387-58
Relator: Ministro Délio Maranhãd 

— Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal — Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma — Embargante: 
Comércio Indústria Matos Rocha S. 
A. — Embargado: Jaime Alves Dias. 
— Resolveu-se conhecer dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitá-los, 
véficldos os Srs. Ministros Rômulo 
Cardim, Jonas Melo de Carvalho e 
.Maurício Lange. Não participou do 
juteamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.
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Processo TST N° A-435-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 fio

Regimento Interno. ■„
Interessados: Manos! Gonçalves 

Breco e Indústria de Aparelhos para 
Onduljn*G5 parisiense.

Processo TST N9 A-617-58:
91 Relator: Exmo. Senhor Ministro 
'Astolfo Serra.

Espécie: Agravo do art. 146 do 
Regimento Interno,

Interessados; Mineração Geral do 
Brasil Ltda. e João da Conceição.

8. Processo TST N9 A-880-58:
* Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Espécie: Agravo do art. 146 do 
Regimento Interno.

Interessados: S. A. Frigorífico 
Anglo e Alcides Gamelez e outros. 
t Processo TST N9 A-1.337-&B;

Relator: Exmo. Seiihor Ministro 
Astolfo Serra.

E^XÍe: Agravo do art. 146 do 
-Keeimento Interno.

Interessados; Cartografia Wallace 
S. Pereira & Irmãos Ltda. e Silvio 
Menegatto.

Processo TST N9 A-l.399-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados: Odilon Silva Miranda 

e Empresa de Transportes Aerovias 
Brasil S. A.

Processo TST N9 A-l.440-58:
Relator: Ermo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados; Alexandre Martinez 

Perez e Ütil S. A. — Industrial e 
Importadora de Máquinas.
, Processo TST N9 A-l.516-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Espécie: Agravo do art. 146 do 
Regimento Interno.

Interessados: Dinora Alves e Banco 
Nacional do Comércio S. A.

Processo TST N9 A-l.893-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados: Manoel Jacinto de 

Faria e Sociedade de Refrigeração 
Aurea Ltda.

RELAÇAO DOS PROÇESBOS 
SORTEADOS. AG» SENHORES 

MINISTROS ÈM 10-6-59

Relator: Ministro Caldeira Neto —i 
Revisor: Ministro António Carvalhal 
— RO-DC-24-59 — Recorrentes: O. 
Ribeiro <fc Cia. Ltda. e outras — 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria da Extração de 
Mármores, Calcáreos e Pedreiras de 
Santos, São Vicente e Guarujá.

Relator: Ministro Hildebrandq Bisa- 
glia — Revisor: Ministro Maurício 
Lange — RO-DC-25-&» — Recorren
tes: Alaôr AssupiçÊb Teixeira e ou
tros — ReçQfiidO: Sindicato dos Em- 
pregado§ ém Edifícios e Cabineiros de 
Bole Horizonte,

íielator: Ministro Maurício Lange• 
— Revisor: Ministro Starling Soares I 

!— RO-20-59 — Recorrente: Cia. Har- ! 
kton Indústria e Comércio Kibon — 

I Recorrido: Juiz Presidente da 11* JCJ 
do Distrito Federal.

Relator: Ministro Oscar Saraiva — 
‘ AP-6-59 — Agravante: Bcl. António 
Feliciano de Castilho — Agravado: 
Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Relator; Ministro Telio dó Costa 
Monteiro — Revisor; Ministro Mário 
Lopes Oliveirq -- RO-1HA)-14-59 — 
Recorrente; Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas Me- 
cânixs e de Material Elétrico de Ca- 
razinho — Recorrida: Carrocerias Ca- 
razinhense Ltda.

Processo TST N9 A-1.944-53:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 146 do 

Regimento Interno.
Interessados; Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro e Abilio Martlnghi e 
outros.
. Processo TST N9 A-2.052-58:

Reiator: Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Especie: Agravo do art. 146 do 
Regimento Interno.

Interessados: Oswaldo Brasil dós 
Santos e Confeitaria Cestari Ltda.
, Processo TST N9 A-2.416-58:

Relator: Exmo, Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Espécie: Agravo do art. 146 do 
Regimento Interno.

Interessados: Cia. Fiação e Tecidos 
Confiança Industrial S. A. e Letizia 
do Carmo Moreira.
* Processo TST N° A-3.043-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Especie: Agravo do art. 146 do 
Regimento Interno.

Interessados: Petróleo Brasileiro 
S. A. — Pctrobrás — Frota Nacional 
de Petróleos e Gregório Bezerra de 
Medeiros.

Rio, 11 de junho de 1959. — Visto: 
José Earbc^a de Mello Santos, Secre
tário mterino.

Processo TST N9 RR-3 9S9-58: 1
Rélator; Exmo. Sehliôr Ministro

Astolfo Serra. k
Revisor: Exmo. Senhor. Ministra 

Rômulo Cardim.
Especie; Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Jufz de Fora.
Interessados; Santa Casa de M:se* 

rlcórdia de Juiz de Fora e Isabel 
rais Nascimento.

Processo TST N9 RR-3.030-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista d0 

decisão do TRT da 4» Região. (
Interessados; Rafael GuasparI Te* 

eidos e Confecções S. A. e Shirísy 
Terezinha Kirgt e Erani das Chagas.

Processo TST N9 RR-2.998-57-
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: S. A. Indústrias de 

Seda Nacional e Dr. Walter de Ama^, 
ral Campos. -í

Processo TST N° RR-S.S^-ôS:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 8* JCJ de São Paulo.
Interessados: Edson Moreira Gui

marães e Móveis Finos Savero Ocho- 
ronato.

Processo TST N9 RR-187-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Mário Lopes de Oliveira
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista cie 

decisão do TRT da 7a Região.
Interessados: Loajs de Variedades 

Ltda. e Turmalina Ferreira de Abreu.
Processo TST N9 RR-240-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Mário Lopes de Oliveira.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT aa 3* Região.

Interessados: Brnani tranco Totéa 
e St. John Del Rey Mining Co. Ltd.

Processo TLT N9 254-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 5* JCJ do D. Federal.
Interessados; Pailo ue Carvalho e 

Trevoli S. A.
Processo TST N9 RR-255-59:

Reiator: Exmo. Senhor Ministro 
Mário Lopes de Oliveira.

Revisor; Exmo, Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 5* JCJ do D. Federal.

Interessados: Cia. Ferro Carril do 
Jardim Botânico e Duarte Governo.

Processo TST N9 RR-620-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: Fundação de Assistên

cia Social Sinhá Junqueira e Inácio 
Moreira da Silva.

Processo TST N9 RR-738-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados; Sears Roebuck S. A., 

Cem. e Ind. e Waldemar Monteiro 
Salazar.

Processo TST N9 RR-740-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.

Primeira Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM
19 DE JUNHO DE 1959 

(SEXTA-FEIRA)
Processo TST N9 600-58:

Relator;' Exmo. Senhor Ministro 
, Pires Chaves.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Presidente do TRT da ■ 
6» Região.

Interessados; Cia. de Tecidos Pau-1 
lista e Horácio Manuel de Oliveira.

Processo TST N9 121-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Agravo de Instrumento de j 

despacho do Presidente do TRT da' 
2* Região.

Interessados: Cannem Maria Fran
ça e Cia. Nitro Química Brasileira.

Processo TST N9 223-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente da 5* JCJ do 
Distrito Federal.

Interessados: Cia. Comercial Indus
trial Brasileira de Borracha Durai i 
S. A. e Manoel Alves dos Santos.

Processo TST N9 RR-67-59:
Relator: Ex-mo. Senhor Ministro 

Délip Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista 8e 

decisão da 1* JCJ de São Paulo.
Interessados: Cia. Acumuladores 

Prest & Lite e José Luiz de Araújo.
Processo TST N9 RR-439-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Déiio Maranhão.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 6* Região.

Interessados: Isis de Albuquerque i 
Vasconcelos e Legião Brasileira de | 
Assistência.

Processo TST N9 RR-670-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro [ 

Déiio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro | 

Astolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 1” JCJ do D. Federal.
Interessados: Fábrica de Laticínios I 

[jefran Ltda. e Raymundo Giaggio.

Processo TST N9 RR-869-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Samira Indústria e 

Comércio S. A. e Guiotnar Pereira 
Bueno.

Processo TST N9 872-59!
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Revisor: Exmo, Eenhos Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: António Cáclo Ma

chado e Paulo Taufl Maluf e Adélia 
Taufi Maluf.

Processo TST N° RR-887-59:
Reiator; Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie: Reaus-so de revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Irjteyéssados: Benedito Vieira No- 

-SJelra e outros e Prefeitura Municipal 
de Conchal.

Processo TST N9 RR-640-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: Cândido Falcão e ou

tros e Cia. Indústria e Agrícola Santa 
Bárbara S. A.

Processo TST N9 RR-663-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 3* JCJ do D. Federal.
Interessados: The Rio de Janeiro 

Flour Mills, and Granaries, Ltda. 
(Moinho Inglês) e Nivaldo de Oli
veira Nazareth.

Processo TST N9 RR-697-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados; Auto Pôsto Jaragá 

Ltda. e Benedito Itourenço e Oswaldo 
Domingos Vieira.

Processo TST N9 RR-882-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: Cristaleira Lusitana | 

Ltda. e Paulo Rufino de Lacerda e 
outros.

Processo TST N9 RR-915-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chares.
Revisor; Ex’mo. Senhor Ministro 

Déiio Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 3* Região.
Interessados: Condomínio do Edifí

cio Timboi e Inácio Las Casas.
Processo TST N9 RR-917-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo. Benhor Ministro
Déiio Maranhão,

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do Juiz de Dir. da Com. de 
Marília.

Interessados; Nelson da Silva e 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro.

Processo TST N° RR-2.947-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro' 

Astolfo Serra.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de1 

decisão da 1» JCJ de São Paulo.
Interessados; Frigorifico Wilson do1 

Brasil S. A. e André Gonçalves. í
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Espécie:. Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2» Região.

Interessados: Cia. de Anhiagem de 
Caçapaba e José Marcondes de Sá e 
outros.

Processo TST N° RR-1.235-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 12» JCJ do D. Federal.
Interessados: Fokker — Indústria 

Aeronáutica S. A. e Damocles Lopes 
Pereira.

Processo TST N» RR-3 036-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 11» JCJ de São Paulo.
Interessados: Bernardino Ferreira 

Maciel e Carpanez, Oliveira & Cia. 
Ltda.

Processo TST N’ RR-3.057-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 2» JCJ de Santos.
Interessados; Cia. Docas de Santos 

e Antônio Alves Silva.
Processo TST N» RR-3.089-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 14» JCJ do D. Federal.

Interessados: Santa Casa de Miseri
córdia do R. de Janeiro e Inez Pe
reira dos Santos.

Rio, 11 de junho de 1959. — Visto: 
Eros Tinoco Marques, Servindo como 
Secretário.

RELACAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SENHORES 

MINISTROS EM 10-6-59

Relator: Ministro Rômulo Cardim 
— Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira:

AI-203-59 — 6» Região — Agra
vante: Padaria Marim — Agravado; 
Basilio José Soarès.

AI-211-59 — JCJ de Paulista — 
Agravante: Cia. de Tecidos Paulista 
— Agravado: Francisco José da Silva.

RR-3.273-58 — 4» JCJ de S. Paulo

RR-1.274-59 — 2» Região — Recor
rente; Cia. Litográfica Ipiranga — 
Recorridos; Pedro Lages e outros.

Relator: Ministro Caldeira Neto — 
Revisor: Ministro Astolfo Serra:

AI-263-59 — 2» JCJ de Salvador — 
Agravantes: Manuel Francisco Santos 
e Domingos Salomão Dias — Agrava
da: Fratelli Vita, Ind. e Com.

AI-3G2-59 — 6* Região — Agravan
te: Cia. de Tecidos Paulista — Agra
vado: Carlos Vicente Ferres.

RR-3.275-58 — 2» Região — Recor
rentes: Pauio Lantim e outros — Re
corrida: Mineração.

RR-4.325-58 — 3» Região — Recor
rente: Elvira Lamego Goulart — Re
corrida: A Equitativa dos Estados 
Unidos do Brasil.

RR-4.339-58 — JCJ de Sorocaba — 
Recorrente: S. A. Ind. Votorantim 
— Recorrido: José Vieira.

RR-1.163-59 — 1» JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Manoel dos Santos 
Sobrinho Ltda. — Recorrido: Luiz 
Italiano Bertão Xavier.

RR-1.267-59 — 2» Região — Recor
rente: Isnard & Cia. S. A. — Com. 
e Ind. — Recorrido: Antônio Gaidino 
Lessa.

Relator: Ministro Pires Chaves — 
Revisor: Ministro Caldeira Neto:

AI-9-59 — 14» JCJ do D. Federal 
— Agravante: Antônio Ribeiro Leal — 
Agravado: Frigorífico Wilson do Bra
sil S. A.

AI-275-59 — 2» Região — Agravan
te: Francisco Pereira Mata — Agra
vada: Cia. Docas de Santos.

RR-1.233-59 — 2» Região — Recor
rente: Emprêsá Auto Ônibus Santo 
André S. A. — Recorrido: José Do
mingos da Silva.

RR-1.347-59 — JCJ de Campinas — 
Recorrente: Fiação Campinas S. A. 
— Recorrida: Maria das Mercês Pe
reira Martins.

RR-1.352-59 — 2» Região — Recor
rente: Raul Engelberg — Recorrido: 
Helmilinger S. A.

•RR-1.268-59 — 2» Região — Recor
rente- Cortume Franco Brasileiro S. 
A. — Recorrido: Apolonijus Kolens- 
nikovas.

RR-1.275-59 — 2» Região — Recor
rente: Nair Pinto — Recorrida: Cia. 
"Melhoramentos de S Paulo.

RESUMO DA ATA DA 21.» SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA AOS 26 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 

DE 1959
— Recorrente: Ind. de Calçados Ita- 
quá Ltda. — Recorrida: Nina Necho.

RR-3.277-58 — 4» Região — Recor
rente: Zenir Melo de Souza — Recor
rido: Emílio Scheoeder.

RR-4.216-58 .— 2» Região — Recor
rente: Isidra Perales — Recorrida: 
S. A. Ind. Reunidas F. Matarazzo.

RR-4.379-58 — 2» Região — Re
corrente: Pedro Delagado — Recor
rida: Nadir Figueiredo S. A.

RR-1.246-59 — 1» Região — Recor
rente: S. A. Martinelli — Recorrido: 
José Joaquim André Moreira.

Relator: Ministro AstoTo Serra — 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim;

AI-269-59 — 1» JCJ de S. Paulo — 
Agravante: Beneficiadora de Tecidos 
Facoman Ltda. — Agravado; Michele 
Demétrio Vitorale.

AT-265-59 — 7a Região — Agravan
te: Bessa & Holanda Ltda. — Agra
vado; Francisco Ca'ixto Nascimento.

RR-4.356-58 — 1» JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Cia Cin-m^togrefica 
Serrador — Recorrido: Antônio con
solo.

RR-978-59 — r Região — Recor
rente: S. A.- I. R. F. Matarazzo — 
Recorrido; Joaquim da Silva Faria.

RR-1 144-59 — 7» JCJ do Distrito 
— Recorrente: Américo Ayres 

A- cia — Recorrido: Manuel Soares 
de Freitas.

RR-1.214-59 — JCJ de Pi^eirão

Presidente: Ministro Astolfo Serra. — 
Secretário; Dr. Eros Tinoco Mar
ques.
As 13 horas abriu-se a sessão, pre

sentes' os. Srs. Ministros Caldeira 
Neto, Rõmmo Cardim, Pires Chaves, 
êste último substituindo o Exmo.

I Sr. Ministro Oliveira Lima que se 
I encontra em gczo de licença. Com- 
I pareceu ecn virtude de convocação o 
I Exmo. Sr. Ministro Délio Maranhão

Li„a a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo RR — 3,737-58 

Relator: Miífctro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Délio Marannão. 
Recorrente: Lázaro Leite da Sil- 

va.
Recorrido: Conservi’ S. A. — Fá

brica de Caldeiras a Vapor.
Recurso de revista de decisão do 

IM da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro 
Caldeira Neto.

Processo RR — 4.147-58 
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente: Ind. Químicas Gonza-

ler, Conde Ltda.
Prêto — Recorrente: Cotação e Rehe- Recorrido: Seledino da Silva Nu- 
nefício do Café (Jfsé Fortes Gúima- nes.
rães) _ Recorrida.: Georgina Geralda! Recurso de revista de decisão da
de Oliveira. l9.“ JCJ do Distrito Federal

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro 
Caldeira Neto.

Processo RR — 4.260-58
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Ciá. Nacional de Es

tamparia.
Recorrida: Angelina Pereira Rodri

gues e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. No final do 
julgamento chegou à sessão o Senhor 
Ministro Mário L de Oliveira. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Caldeira Neto .

Processo RR — -4.327-58
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Correia Ribeiro & Cia. 

Ltda.
Recorrido: Daniel Moreno da Silva 

e outro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Não participou do 
julgamento o Senhor Ministro Cal
deira Neto.

■Processo RR — 4.359-58 
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente: Fiação Campinas So

ciedade Anônima.
Recorrido: Antônio Momisso.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Campinas.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto Pelo recorrido falou o advo
gado Dr. Jorge de Morais. Pelo re
corrente falou o advogado Dr. Nerio 
Battendieri.

Processo RR — 4.367-58
Relator; Ministro Pires Chaves.
Revisor; Ministro Délio Maranhão.
Recorrentes: Claudina Alves e Fia

ção Annanguera.
Recorridos: os mesmos.
Recurso de revista ae decisão da 

7.» JCJ de São Paulo.
Resoiveu-se não conhecer de ambos 

os recursos, unánimemente. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Caldeira Neto.

Processo RR — 4.371-58
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Cia de Tecidos Pau

lista.
Recorrido: Gentil Gonçalves da Ro

cha.
Recurso de revista de decisão do 

LRT da 6.» Região.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento. Após o julgamento retirou- 
se da sessão o Sr. Ministro Délio 
MarhAão. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Caldeira Neto.

Processo AI — 449-58 
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Agravante: S. A. Frigorífico An- 

glo.
Agraado: Sebastião Gameiro Lou- 

renço.
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz de Direito da Comarca de 
Barretos — São Paulo.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo Al — 664-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Agravante: Cortume Franco Brasi

leiro S. A.
Agravado: Adão Alves da Silva.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente da JCJ de São Pau
lo

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 670-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Agravante: Cia. Brasileira de Fia

ção.
Agravado: Altino Augusto.,

Agravo de Instrumento de despacho 
do Presidente do TRU da 2.» Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unãnimemente.

Processo AI — 808-58
Relator:: Ministro Astolfi. Serra.
Agravante: Antônio Augusto Pe

reira.
Agravada: Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2» Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo Al — 824-58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Agravante: Antônio Flausino dos 

Santos.
Agravada: Confeitaria Leblon Li

mitada.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2.“ Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 99-59
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Agravante: João Pereira -da Silva. 
Agravado: Ja-dins T-omcais Ltda. 
Agravo de instrumento de desna- 

chn do PresidenV do TRT da 2.» Re
gião.

Resolveu-se nega- provimento ao 
agravo, unânimemente

Processo Al — 133-59
Relator- Min’stro Astolfo Serra
Agravante •. Cia. Ferro Carril 'do 

Ja-dim Botânico.
Agravado- Jesué de Macedo.
Agravo de instrunjento de despa- 

-ho do Presidente da' 5.» JCJ do Dis
trito Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente. '

Processo RR — 4.176-58
Rdator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorernte: Adelhaid Melani Koh- 

ler.
Recorrido: Modas Jan Jú Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

18“ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se sem divergência, co- 

^hecer do recurso: no mérito aco- 
'hendp a nreliminar argiiida. dar-lhe 
movimento nara. anulando a decisão 
'ecorrfda, determinar a baixa dos au
tos nara oue a Junta julgue todo o 
conteúdo dos embargos, inclusive a 
preliminar de miifdade, contra os vo
tos dos Srs, Ministros Pires Chaves, 
revisor, e Ca1d»ira Neto. O Sr. Mi
nistro Rômulo Cardim narticipou ape
nas quanto à nreliminar.

Processo RR — 4.180-58
Peietor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Pavimr: Ministro Pires Chaves
Recorrente; Florivaldo Rodrigues 

o a Roch*.
Recon-Mo? Real S. A. — Trans* 

"c-tes Aéreos.
Resolveu-se vtncido o Sr. Ministro 

'^rio Lanes de Oliveira, relator, co
nhecer do recurso: no mérito, negar- 
'he provimento, contra os votos dos 
Srs. Min’stros Mário L. de Oliveira; 
• PJrtf chaves, revisor. O Sr. Mi
nistro Rômulo Cardim narticinotí 
anenes quanto ao mérito. Redigirá o 
“rórdão o Sr. Ministro Astolfo Ser- 
ra. z"

Processo RR — 3 250-58
Relator: Ministro Astolfo Perra.'
Revihor: Ministro Rômulo Cardinf.' 
Recorrente: Banco do Estado da 

p^o-Paulo S. A.
Recorrido: Abélcio Bittencourt Dies 

e outros.
p«curso de revista de decisão do 

mRT da 2“ Região. .
Resoiveu-se conhecer do recurso,' 

vencidos os Srs. Ministros Caldeira 
Neto e Mário Lones de Oliveira; nó 
mérito, nevaram-lhe provimento, con
tra o voto do Sr. Ministro Rôm-:t 
lo Cardim, revisor. O Sr. Ministra

I Rômulo Cardim reoueeru iiistlflcacW
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de voto. Pelo recorrente falou o ad
vogado Dr. Nelio Reis e pelos recor
ridos o Dr. Eugênio Haddock Lobo.

Processo RR — 4.257-58
Relator: MinKtro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente; Otilio Bovo e outros.
Recorrida: Fábrica de Bicicletas 

Monark.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2." Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministre Pires 
Chaves, revisor. Pelo recorrido falou 
o advogado Dr. Nerio Battendiéri.

Processo RR — 4.282-58
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Empresa de Cinemas 

Eldorado Ltda.
Recorridos: Guilherme de Barros e 

Horácio Rala.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2." R^ião.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR — 2.902 58
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rómulo Cardim.
Recorrente: Cartonagem Industrial 

Udia Barbiéri.
Recorridos: Alcides Júlio doS San1 

tos e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se vencido o Sr. Ministro 

Mário L. de Oliveira, conhecei- do 
recurso e dar-lhe provimento para 
absolver a recorrente da condenação 
Pela recorrente faiou o advogado Dr. 
Harding Jorge Leite e pelos recor
ridos falou o Dr. José da Fonseca 
Martins.

Processo RR — 3.921-58
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se adiar a proclamação 

do julgamento a fim de convocar o 
Exmo Sr. Ministro. Starling Soa
res para participar da votação em 
virtude de empate verificado. A Tur
ma. sem divergência, conheceu do re
curso. Os Srs. Ministros Rômulo 
Cardim relator,'e Caldeira Neto, de
ram provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância, e os 
Srs Ministros Mário L. de Oliveira, 
revisor, e Astolfo Serra, negaram-ine 
provimento. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Pires Cha
ves

Processo RR — 4.285-58
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Cu eira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Jockey Clube de Slo 

Paulo.
Recorrido: José Rodrigues Teixeira 

Junior.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencido o Sr. Ministro Pires 
• Chaves, revisor.

Processo RR — 4 290-58
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Clueira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
R.ecorrente: Fábrica de Tintas Ideal

Li < b
Recorrido: Manoe .Nelson Bezer

ra
Recurso de revista de decisão do 

TP.T da 2.‘ Região.
Resolveu-se sem divergência, rejei

tar (a intempestividade arjüida e, 
vencido o Sr. Ministro Rí'nulo Car
dim. não conhecer do recurso.

Às 17 hm as. foi en^ewada a sessão.
Rio. 26 de maio de 1959. — Astoi- 

Jo Serra, Presidente da 1.* Turm^.—

Segunda Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 18 
DE JUNHO DE 1959 

(QUINTA-FEIRA)

processo TST N9 AI-I17-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 14 Região.

Interessados: Noé Fernandes Mar
ques & Cia. Ltda. e Jorge dos Santos.

Processo TST N9 AI-150-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 14 Região.

Interessados: Stud Dom Maurício 
(Cornelio Ferreira) e Domingos Mar
tins de Góes.

Processo TST N9 AI-232-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da Ia Região.

Interessados; Cia. Usina Cambayba 
e João Barbosa.

Processo TST N9 RR-4.382-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Luiz Augusto de França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados; Manoel Martins Pe

reira e outros e Cartonagem1 Uni
versal.

Processo TST N9 RR-114-59:
Reiator; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva. .
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Luiz Augusto de França.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Luiz Alves de Freitas 

e Instituto de Resseguros do Brasil.
Processo TST N9 RR-126-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Mimstro
Luiz Augusto de França.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1$ Região.

Interessados: Adolfo Gerstler * 
Samuel Rodrigues de Oliveira.

Processo TST N9 RR-182-59:
Relator: Exmo. Senhor Mimstro 

Télio da Costa Monteiro. .
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 24 Região.
Interessados: José Álvaro Pinheiro 

Neto e outros e Empresa Cinemato
gráfica Barone S. A.

Processo TST N9 RR-459-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da-Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Senhor Mimstio 

Maurício Langé.
Espécie: ■ Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Antónia Luzia Naide 

e Tecelagem Calux S. A.
processo TST N9 RR-750-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Maurício Lange. .

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região.

interessados: Tecnocerâmica S. A. 
e Francisco Pereira Miranda e Manoel 
Maciel da Rocha.

Processo TST N9 RR-838-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

I Luiz Augusto de França.
I Revisor: Exmo. Senhor Ministro
’ Télio da Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de
i decisão da 5a JCJ do D. Federal.

Interessados; Manoel Pereira Ma- 
; chado Filho e Empresa Industrial de 
‘ Jaltíç A.— ' X

Processo TST N9 RR-864-59;
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: Lauro Vieira de Oli

veira e Cia. Swift do Brasil.
Processo TST N9 RR-4.250-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região.

Interessados: Tecidos Arruda Silva 
3 A e Armênio José Moreira.

Processo TST N9 RR-4.269-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares. .
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
Espécie- Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: José Maria Fernandes 

e Tinsley & Filhos S. A.
Processo TST N9 RR-4.192-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da Ia Região

Interessados: Cia. de Carris Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda, e 
Jcaciuim Machado.

Processo TST N9 RR-4.205-58
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessadas: Compagnie Air Fiance 

e Feliciano Pires da Silva.
Processo TST N9 RR-131-o9:-

Relator: Fxmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz Augusto de França. .

Espécie: Recurso de revisja de 
decisáo do TRT da' Ia RegmO;

interessados: Luiz Guimaraes Peies 
e outros e Empresa Fluminense de 
Energia Elétrica.

Processo TST N9 RR-133-59: .
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva. . .
Revisor: Exmo. Senhor Ministio

Luiz Augusto de trança.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da Ia Região
Interessados; Nilo Teotonio da 

Costa e outro e Usina Santa Luzia

Processo TST N9 RR-793-59:
Relator: Exmo. Senhor Mipistro 

Télio da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Mmlst.o 

Maurício Lange.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Campinas
Interessados; Eva Flonnda Grespan 

e setifício campineiro.
Processo TST N9 RR-819-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da Costa Mhnteiro.

Revisor: Exmefr Senhor Ministro
Maurício Lange. . ,

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da Ia Região.

Interessados: Rádio Tamoio S. A. 
e Zeno Bento da Silva.

Processo TST N9 RR-906-59:
Relator: Exmo. Senhor Mimstio

Luiz Augusto de França
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 5a Região.
Interessados; A. L. Santos & Cia.

Ltda e Dr Francisco Vidra Campeio.
- Processo TST N9 RR-1.034-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Luiz Augusto de França. _
Revisor: Exmo. Senhor Ministio

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de 

Uuciião do TRT da £ '

Interessados: Cia; Harkson, I»dús- 
tria e Comércio “Kibon” e Flávio de 
Magalhães Pinto.

Processo TST N9 RR-4.280-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT dá 2a Região.
Interessados; Cia. Mecânica e Im

portadora de São Paulo e Pedro Gia- 
rola e outros.

Processo TST N9 RR-4.318-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados; Manoelito Ferreira e 

S. A. Moinho da Bahia.
Processo TST N9 RR-4.372-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Reviso’-: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 6a Região.

Interessados: Sindicato da Indús
tria da Construção Civil do Recife e 
Pedro Pereira de Lima Filho. I

Processo TST N9 RR-151-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministr®

Oscar Saraiva. .
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Luiz Augusto de França.
Espécie: Recurso de revista ds 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Adolpho Ferraz Gou- 

vêa e Casa da índia Importadora 
Ltda.

Processo TST N9 RR-343-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exro. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de Franca.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados; Cia. Nacional dé Fs- 

tamparia e José Júlio do Nascimento.
Processo TST N9 RR-837-59:

Relator: "Turno. Senhor Ministro 
Télio da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da Ia Região.

Interessados; Vitruvio Machado Ta
vares e outros e Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. —'Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Processo TST N9 RR-971-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie- Recurso de revista de 

decisão do TRT da 4a Região.
। Interessados: José Antônio Pacheco 
e Sociedade Dico de Hotéis e Turismo 
Ltda.Processo TST N9 RR-1.033-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Télio da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Espécie- Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região.'

Interessados: Cia. Nacional de Re
frigeração Cinara e Antônio Simões.

” Processo TST N9 RR-4.232-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Mimstio 

Starling Soares.
Espécie- Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Sind. dos Trabalna- 

dores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de S. Paulo, 
São Caetano do Sul e Santo André e 
Comércio e Indústria Gutterrez__Ltda.

Processo TST N9 -RR-4.239-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
। Revisor: Exmo. Senhor Ministra 
I Starling Soares.

Espécie: Recurso de revista 
Idçcisão do TRT da 2a Região.
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Interessados: Cortume Franco Bra
sileiro S. A. e Porfírio Ferreira dos 
Santos e outros. <

Processo TST N9 RR-4.240-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso, de revista de 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: Vidrasil — Comércio 

e Beneficiamento de Vidros e Adelino 
Alexandre.

Em 11 de jupho de 1959. — Visto: 
Eros Tinoco Marques, Servindo como 
Secretário.
Relação dos processos sorteados aos 

Srs. Ministros em 10-6-59
i Relator — Ministro Oscar Saraiva.

AI — 799-58 — (2.® Região) — 
Agte.: S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo. Agdo.: Sílvio Aguilar.

AI — 303-59 — (6.® Região) — 
Agte.: Armazéns Bandeirante S. A. 
Agdo.: Sebastião Araújo Linhares.

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fiança.

RR — 267-58 — (2a Região) — 
Recte.: Oficina Mecânica Braz. Re
corrido: Nilson Ferreira dos Santos.

RR — 2.952-58 — (2.® Região) — 
Recte.: Editora Guaíra Ltda. Recor
ridos: Pedro Bordenowski e outro.

RR — 3.274-58 — G7.a JCJ de São 
Paulo) — Recte.: Ind. de Tapetes 
Bandeirantes S. A. Recdo.: Luiz Wi- 
Ihelm.

RR — 82-59 — (JCJ de São Je- 
r—nimo) — Recte.: Geminiano Al
ves Lucas. Recda.: Cia. Carbonífera 
Minas do Butiá.

RR — 1.149-59 — (3.® JCJ de P—r- 
to Alegre)* — Rêcte.: Elevadores 
Atlas S. A. Recdo.: José Valdomi 
Leandro.

Relator — Ministro Luiz A. França.
AI — 276-59 — (2a Região) — 

Agtes.: Adolfo Barricelli e Armando 
Gonçalves Veiga. Agda.: Cia. .Meta
lúrgica Paulista.

AI — 260-59 — (6a Região) — 
Agte.: Hilderico Matos. Agda.: Ma
ria José Sarmento.

. Relator — Ministro Luiz A. Fran
ça. Revisor — Ministro Télio C. Mo ,- 
teiro.

RR — 4.219-58 — (2.® Região) — 
Recte.: Benedito de Carvalho Braga. 
Recda’.: S. A. Recolar, Ind. e Co
mércio.

RR — 341-59 — (4 a Região) — Re
corrente: Cia. de Fiação e Tecidos 
Pôrto-alegrense. Recdo.: Dorival Ma
chado dos Santos.

RR — 1.260-59 — (1.’ Região) — 
Recte.: Arlindo Paiva. Recdo.: F. S. 
Brava.

RR — 1.333-59 — (Ia Região) — 
Recte.: Irmandade da Santa Cruz dos 
Militares. Recdo.: Ivan Duarte Alves.

RR — 1.358-59 — (Ia Região) — 
Recte.: Meira s. A. Recdo.: Oswal- 
dir da Silva Gama.

Relator — Ministro Télio C. Mon
teiro.

AI — 193-59 — Cl.a Região) — 
Agte.: Itnporbrás S. A. — Importa
dora Brasileira de Metais. Agravado: 
Júlio Cesar Maia Piedade.

AI — 274-59 — <1.® Região) — 
Agte.: Santa Casa de Misericórdia do 
Rio de Janeiro. Agdo.: José Ribamar 
Veras de Jesus.

Relator — Ministro Télio C. Mon
teiro. Relator — Ministro Maurício 
Lanae.

RR — 1.146-59 — (2.® Vara de* Pi
racicaba) — Recte.: Siderúrgica ’Je- 
dini S. A. Recdos.: Agostinho Curti 
e Francisco B de Godov.

RR — 1.148-59 — (3 a JCJ de P—r- 
to Alegre) — Recte.: Lojas America
nas S. A. Recda.: Paulina Jacobs de 
Oliveira.

RR — 1.162-59 — í7.a JCJ do Dis
trito Fed-ral — Recte.: Chromax — 
Ind. e Comércio Ltda. Recdo.: Val- 
detrudes Ferreira de Lima.

RR — 1.226-59 — (3a Região) — 
Recte.: Casa Artur Haas, Comércio e 
Ind. S. A. Recdos.: Sebastião José 
Santana é Wils?n Martins,

RR — 1.232-59 — (2.» Região) — 
Recte.: S. A. Ind. Reunidas F. Ma- 
tarazzo. Recdos.: Casimiro A. Sobral 
e outros.

Relator — Ministro Maurício Lange.
AI — 202-59 — (6.® Região) —

Agte.: Cia. de Tecidos Paulista. — 
Agda.: Olivia Maria da Conceição.

AI _ 262-59 — (5.® Região) —
Agte.: Empresa Industrial S. Cris
tóvão. Agdo.: Wilson Lima.

Relator — Ministro Maurício Lan- 
ge. Revisor — Ministro Starling Soa
res.

RR — 657-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Decorações Flama Ltda. Re
corrido: Salvador Pinto Novo.

RR — 1.169-59 — (l.a Região) — 
Recte.: Álvaro Ferreira Braga. Re
corrida: Cia. de Carris, Luz e Fôrça 
do R. de Janeiro Ltda.

RR — 1.181-59 — (4.® Região) — 
Recte.: Terezinha Ruas Gentano. — 
Recdas.: Eva Medeiros Dias e Jura- 
cy P. Madruga.

RR — 1.348-59 — (Ia Região) — 
Recte.: Delfim Madeira & Companhia 
(Síndico da Massa Falida de Antó iio 
B. Pereira — Cedofeita). Recorrido: 
Antônio Monteiro Ferreira.

RR — 1.349-59 — (1.® Região) — 
Recte.: João Ferreira Guimarães. — 
Recda.: Erotildes Freitas.
' Relator — Ministro Starling Soares.

AI — 261-59 — <6.a Região) — 
Agte.: Fábrica Helvética. Agravada: 
Amara Alves da Silva.

AI — .282-59 — <5.® Região) — 
Agtes.: Progresso e União Fabril da 
Bahia. Agda.: Maria das Dores Cop- 
que.

Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor — Ministro Oscar saraiva.

RR — 598-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Soc. Brasileira de Comédia. 
Recdo.: Juan Carlos Speranza.

RR — 599-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Mário Miguel Farage. Recor
rida: Refinaria de Petróleo de Man- 
guinhos S. A.

RR — 820-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Ulisses Gonçalves Ferreira. — 
Recda.: Legião Brasileira de Assis-

RR 944-59 — (1.® Região) — 
Rectes.: Frederico Pinheiro de Cir- 
valho e Cia. Editora Americana. Re
corridos: Os mesmos.

RR — 981-59 — (1.® Região) — 
Recte,.: Vital Francisco dos Santos. — 
Recdo.: Condomínio d'o Edifício “Cé
sar”.

Terceira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM

18 DE JUNHO DE 1959 
(QUINTA-FEIRA)

Processo TST N9 AI-249-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2® Região.

Interessados; Daniel Benito da Silva 
e Construtora Alfredo Mathias.

Processo TST N9 AI-256-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

António F. Carvalhal.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 5® Região.

Interessados: Bhering & Cia. e 
Simplício dos Santos e outros.

Processo TST N9 RR-2.954-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: Meridional S. A. e 

Pedro Lauro Martins e outros.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 17® JCJ de São Paulo.

Interessados; José Garcia Costa e 
Braz Ribeiro Chagas.

Processo TST N9 RR-584-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Tostes Malta.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro

Jonas Melo de Carvalho.
Esnécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: S. A. Frigorífico 

Anglo e Sebastião Thomaz da Silva | 
e outros.

Processo TFT r» RR-586-59:
Relator: Senhor Ministro

Tostes MMta. i

Processo TST N9 RR-4.189-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Antônio Carvalhal. j

Espécie: Recurso Se revista da 
decisão do TRT da 1» Região.

Interessados; Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. (E. F. Leopoldina) e 
Teclides Monteiro.

Processo TST N9 RR-4.208-58;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1® Região.
Interessados: Sanatório Jacarepaguá 

Lfda. e Euclides Tomaz Paulino.
Processo TST N9 RR-4.331-58:

Relator- Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da JCJ de Sorocaba.

Interessados: S. A. Indústrias Vo- 
torantim e Alcides Vieira Fernandes.

Processo TST N9 RR-62-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 11® JCJ do D. Federal.
Interessados; Instaladora Santos 

Maia Ltda.
Processo TST N9 RR-129-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Tóstes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1® Região.

Interessados: A. Pereira Magalhães 
e João Prudência da Rocha.

Processo TST N9 RR-305-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1® Região.
Interessados: Irene Moreira Lopes e 

outros e Fábrica de Tecidos Esperança 
S. A.

Processo TST N9 RR-385-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 4® Região.
Interessados: Lojas Americanas S.

A. e Marilda Rinz Camboim e Maria 
Antonieta Maraues.

Processo TST N9 RR-442-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 14’ JCJ do D. Federal.
Interessados; Lar da Criança e 

Irací Cláudio da Silva.
Processo TST N9 RR-469-59: 

’ Relator: Exmo. Senhor Mjnistro
Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de
decisão da JCJ de Aracajú.

Interessados; importadora Rezende 
Ltda. e Ewerton Correia Santos.

Processo TST N9 RR-518-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2® Região.

Interessados; Cia. Docas de Santoa 
e Jorge Pacheco dos Santos e outros.

Processo TST N9 RR-587-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 4® Região.
Interessados; Neri Lopes da Silva e 

Metalúrgica Wallig S. A.
Processo TST N9 RR-648-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 1® JCJ de Niterói.

Interessados: M. Sardinha S. A. 
— Indústria e Comércio.

Processo TST N9 RR-650-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 3® JCJ de São Paulo.
Interessados: Afonso Pinheiro Prado 

e outros e Indústria de Fundição de 
Arames Lerap.

Processo TST N9 RR-662-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: Euclides Faria Coíw 

tinho e outros e Acchilmim & Cia.
Processo TST N9 RR-680-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Senhor MinistrO 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista ce 
decisão da 15® JCJ do D. Federal

Interessados: Produtos Dr. Scholj 
para os Pés S. A. (Gilberto A. Silva), 
e José Ferreira da Silva.

Processo TST N9 RR-714-59:
Relator: Exmo. Senhor MinistrO 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor MinistrO 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista ce 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: Benedito de Almeida

Morais e outros e inausuia 
Metidieri S. A.

Processo TST N® RR-748-59:
Relator: Exmo. Senhor MinistrO 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministre 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso do revista ce 

decisão da JCJ de Ribeirão Prêto.
Interessados: Sebastião José FrenIS 

e Fazenda São João.
Processo TST N9 RR-749-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor MinistrO 
Jonas Meio de Carvalho.

Espécie- Recurso de revista d® 
decisão do TRT da 2® Região.

Interessados: Produtos Alimentieio® 
“Embaré” S. A. e Maria Aparecida 
de Jesus.

Processo TST N9 RR-iCa-59:
Relator: Exmo. Senhor MinistrO 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor MinistrO 

Antônio Carvalhal.
Espécie:' Recurso de revista CO 

decisão da 15® JCJ do D. Federal.
Interessados: José F. de Araújo 6 

Papelaria Nunes.
Processo TST N9 RR-766-59;

Relator: Exmo. Senhor MinistrO 
Tostes Malta.

Revisor: Exmo. Senhor MinistrO 
Jonas Meio de Carvalho.

Esnécie: Recurso de revista «0 
decisão do TRT da 2® Região.

Interessados; Mário Tuncíndo d® 
Araújo e Shell Brazll Limited.
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Processo TST N9 RR-790-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 6® Região.
Interessados; Jardelino Francisco 

Coelho e Cia. de Tecidos Paulista.
Processo TST N9 RR-795-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta,

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da JC Jde Campinas.

Interessados: Alberto Ferreira Car
neiro e Dunlop do Brasil S. A.

Processo TST N9 RR-855-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: São Paulo Light S. A. 

— Serviços de Eletricidade e Benedito 
de Souza.

Processo TST N9 RR-871-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2® Região.
Interessados: Alexandre Dias e ou

tros e Cortume Franco Brasileiro.
Processo TST N9 RR-881-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Esnécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1® Região.

Interessados: Sergipe Industrial e 
Maria Doralice Santos.

Processo TST N9 RR-948-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hi'debrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Fsnécie- Recurso de revista de । 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Hotéis Otton S. A. 

e Olinda Teixeira e outros.
Processo TST N9 RP-966-59:

Relator: Fxmo. Senhor Ministro 
Hi'debrando Bisaglia.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1® Região.

Interessados: Tiago Ferreira da 
Silva e Cia. Industrial São Paulo e 
Rio.

Processo TST N9 RR-977-59:
Relator; Fxmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Esnécie; Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1® Região.
■Interessados: Sociedade Mamífera 

Brasileira Ltda. e Tsaú Rosa de Lima.
Rio, 11 de junho de 1959. — Visto: 

José Barbosa de Mello Santos, Secre
tário Interino.

Processos sorteados aos Senhores 
Ministros em 10-6-59

Relator —■ Ministro Antônio Car
valhal.

AI — 55-59 — (8* Região) — 
Aetes.: Manoel Galdino dos Reis e 
outros. Agdo.: Sobral Santos Nave
garão S. A. •

AI — 283-59 — '(2.® Região) — 
Agt"S.: Artur Ricardo dos Santos e 
outros. Agda.: Indústrias Reunidas 
Vidrobrâs Ltda.

Relator — Ministro Antônio Carva
lhal. Revisor — Ministro Júlio Ba
rata.

PR — 210-59 (T® Região) —
Recte.: Cia. de Fiação e Tecidos In
dustrial Campista. Recda.,: Zella 
Víto.

RH _ 994-59 — (1.® Região) — 
F^cte.: C’2. de Carris Luz e Fô”ça 
do Rio de Janeiro. Recdo.: João 
Evanagllsta

RR — 1.090-59 — (1* JCJ de Ni
terói) — Recte.: Refrigerantes Nite
rói S. A. Recdo.: Álvaro Marques Fi
gueiredo.

RR — 1.229-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Çonfecções Pinheiro Ltda. 
Recda.: Carmélia Maria de Jesus de 
Souza.

RR — 1.368-59 — (4.® Região) — 
Protetora — Cia. de Seguros Gerais 
e Acidentes do Trabalho. Recdo.: João 
Abdala Squeff.

Relator — Ministro Tostes Malta.
AI — 277^59 — (2.® JCJ de Põrto 

Alegre) — Agte.: Arrazoeira Brasilei
ra S. A. Agdo.: Antônio Pereira da 
Silva.

AI — 284-59 — (15.® JCJ de S. Pau
lo) _  Agte.: Viação Rápido Brasil 
S. A. A.gda.: Alcina Franco da 
Silva.

Relator — Ministro Tostes Malta. 
Revisor — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

RR — 567-59 — (4.® Região) — 
Recte.: Cia. Comercial de Vidros do 
Brasil — CVB do Sul. Recdo.: Cláu
dio Canata.

RR — 576-59 — (1.® Região) —- 
Rectes.: Joaquim de Almeida Mattos 
e Edições Conteporâneas Ltda. Recor
ridos: Os mesmos.

RR _ 791-59 — (4.® Região) — 
Recte.: Sociedade Carbonífera Prós
pera S. A. Recdo.: Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Ex
tração do Carvão de Criciúma.

RR — 940-59 — (1.® Região) — 
Recte.: C. S. Ribeiro & Cia. Ltda. 
Recdo.: Manoel Messias de Santana.

RR _ 941-59 — (l.a Região) — 
Recte.: Mariana Henrique de Santa
na. Recdo.: Manoel Pereira Caldas.

Relator — Ministro Jonas Melo de
Carvalho.

AI _ 54-59 — 15.“ JCJ do Distrito 
Fed’ral — Agte.: Alfaiataria Isidoro. 
Ad^o.: Euclides Nunes de oliveira.

AI — 204-59 — (6.a Região) — 
Agte.: Laborterápica Bristol S. A. 
Agdo.: Elísio Laete de Holanda.

Relator — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho. Revisor — Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

RR _ 810-59 — (l.a Região) — 
Rectes.: Elevadores Atlas e Ettore 
Amendola. Recdos.: Os mesmos e 
Nelson Nascimento.

RR — 982-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Banco Mauá S. A. Recdos.: 
walkir Rolim da Silveira e outros.

RR — 1.145-59 — (7-a -JCJ do Dis
trito Federal) — Recte.: Manuel Mar
ques Loureiro. Recdo.: Pedro Ber
nardo da Silva.

RR — 1.259-59 — (1.® Região) — 
Rectes.: Bruno Ferreira Gomes e O 
Murtão — Gráfica Editora S. A. Re
corridos: Os mesmos.

RR _ 1.382-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Emanuel de Carvalho. Re
corrida: Cia. Siderúrgica Nacional.

Relator — Ministro Hildebrando Bi-
SaAia- 14-59 - (10.® JCJ de S.rPau- 
I0 )_ Agte.: Manoel de Souza. Agra
vados: Andraus & Calfat.

Ai — 15-59 — (4.® Região) — 
Agte.: Gomercindo da Silva Pacheco. 
Agdo.: Condomínio Edifício Indepen
dência. , '

Relator — Ministro Hildebrando Bi- 
saglia. Revisor — Ministro Antônio 
Carvalhal.

RR _ 59-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Cia. de Calçados D.N.B. — 
Recdo.: Guaracy Xavier.

RR — 643-59 — (2.® Região) — 
Recte.: Synteki S. A. — Comércio e 
Imnortação — Exnortsçâo. Recorrido: 
Nelthair Pithan da Silva.

RR _ 1.280-59 — Çl.® Região) — 
Recte.: Edelvira Moura Carvalho. — 
Recda.: Cia. de Cigarros Souza Cruz.

RR — 1.350-59 — (1.® Região) — 
Recto.: Gumercindo Duarte Azevedo. 
Recda.: Panificadora Andaraí Limi
tada.

RR — 1.331-59 — (1.® Região) — 
R-cte.: Nova Iguaçu Auto ônibus Li
mitada. Recdo.: José Alves da Silva 
Pardal.

Relator — Ministro Júlio Barata.

AI — 267-59 — (2.® Região) — 
Agte.: Lanifício Abib Cury S. A. — 
Agdo.: José Maria da Silva.

AI — 801-59 — (2.® Região) — 
Agte.: João Fernandes Leite. Agra
vada: Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

Relator — Ministro Júlio Barata. 
Revisor — Ministro Tostes Malta.

RR — 136-59 — (17.® JCJ de São 
Paulo) — Recte.: Joaquim Castor da 
Silva. Recda.: Nadir Figueiredo S. A. 
— Ind. e Comércio.

RR — 597-59 — (4.® JCJ do Distri
to Federal — Recte.: Cristóvão Mo
reira da Conceição. Recda.: Fábrica 
de Móveis Tupiara Ltda.

RR — 600-59 — (1.® Região) — 
Recte.: Indústrias Reunidas Vidro- 
brás Ltda. Recdo.: Francisco de Amo- 
ri mMachado Filho.

RR — 644-59 — (2.® Região) — 
Recte.: Tavares & Pinheiro S. A., En
genharia, Ind. e Comércio. Recdo.: 
Rivalino José Lúcio.

RR — 1.005-59 — (1.® Região) — 
Recte.: José Lopes Queiroz — Ins
talações. Recdo.: -José Durães.

RESUMO DA ATA DA 18.® SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

25 DE MAIO DE 1959

Presidentes Ministro Oscar Saraiva.
— Secretário: Dr. Eros Tinoco 
Marques.

Às treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Luís Augusto da França, Télio da 
Costa Monteiro, Maurício Lange e 
Starling Soares.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo AI — 59-59

Relator: Ministro Starling Soares.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1.® Re
gião.

Agravante: José Henrique de Aqui- 
no e Albuquerque.

Agravado: Banco Nacional Inter- 
americano S, A.

Resolveu-se não conhecer do agra
vo por incabível na espécie, unâni
memente.

Processo AI — 63-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 9.® JCJ do Dis
trito Federal.

Agravante: Manoel Francisco de 
Oliveira.

Agravado: Viação São Jorge Ltda.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, vencido o Sr. Ministro Luís 
Augusto da França.

Processo AI — 188-59
Relator: Ministro Maurício Lance.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Juiz Presidente do" TRT da 
5.® Região.

Agravante: Materiais de Constru
ção, Indústria e Comércio.

Agravado: Carlos Gomes de Brito.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR — 267-59

Relator: Ministro Luís Augusto da 
França.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.® Região.

Recorrente: Cesar Lopes da Silva.
Recorrido: Armour do Brasil S. A. 

— Frigorífico.
Resolveu-se' adiar a proclamação 

do julgamento em virtude de pe-lido 
de vista do Sr. Ministro Starling 
Soares. A Turma, sem divergência 
conheceu do recurso e reieitou a nu
lidade argüida. O Sr. Ministro 1 uís 
Augusto da França, relator deu pro
vimento ao apelo oara iulgar impro
cedente o inquérito, o Sr. Minist-o 
Télio da Costa Monteiro, revisor, le-i- 
lhe provimento, em parte, para d» 
terminar a readmissão do recorre* ‘ 
sem salários atrasados, e os Srs. Mi

nistros Oscar Saraiva e Maurício 
Lange, negaram-lhe provimento. Peio 
recorrente falou o advogadó Dr. Júlio 
Araújo.

Processo RR — 2.181-58 
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Oscar Saraiva.
Recurso de decisão da JCJ de 

Campinas.
Recorrente: Rafael Martins More

no & Filho Ltda.
Recorrido: Walmor Moreira.
Resolveu-se, sem diverg/mcia, co

nhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencido o br. 
Ministro Maurício Lange.

Processo RR — 2.768-58 
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Recorrente: S. A. Rádio Tupi. 
Recorrida: Odilondina Ernhardt.
Resolveu-se rejeitar a nulidade ar

güida e não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo RR — 2.784-58 
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Recorrente: Nelson José Felipe.
Recorrida: Fundação da Casa Po

pular.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 2.442-58 

Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Recorrente: Maria Conceição Car

valhais.
Recorrido: E. Salim A’ Osta.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 297-59 

Relator: Ministro Luís Augusto da 
França.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.® Região.

Recorrente: Cia. Nacional de Se-, 
guro Agrícola.

Recorrida: Adeiaide^Soa-es Sette.
Resolveu-se, sem /divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR — 371-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Recorrentes: José de Almeida Soa

res e outros.
Recorrida: Cia. Industrial de Papel 

Pirai.
Resouveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Pela recorrida 
falou o advozãdo Dr. Júlio Alves No
gueira de Oliveira e

Processo RR — 3.940-58 
Relator: Minitro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Luís Augusto d» 

França.
R°"’irso de revista do TRT da 2.® 

Revião.
Recorrentes: Florindo Carnevale e 

o”tros e Cia. Industria’ de Tecidos 
Alfo.

Recorridos: os mesmos.
Resolveu-se não conhecer de ambos 

os recursos, unânimemente. Pelos 
primeiros recorrentes falou o advoga
do Dr. Júlio Araújo.

Processo RR — 4.118-58 
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Recorrente: Serviço Social do Co

mércio — SFSC — Administração Re
gional do Distrito Federal.

Recorrido: Hugo Henrique Martins 
Ferreira ■'

Resolveu-se reieitar a incompetên
cia argüida e não conhecer do re- 
cn-so, unânimemente. Pelo reoerndo 
tolou o advogado Dr. Artur J. Do- 
*nato.
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Processo RR-4.345-58
Kejatof — Mimstro luíz Augusto 

da Fiança.
Reviso, — Ministro Télio da Cos- 
Monteiro.

Recurso de revista de decisão da 
10» JCJ de São Paulo.

Recorrente — Tecelagem de Seda 
jSanta Terezinha S. A.

Recorrido — Seoatião Nogueira 
Bales.

Resolveu-se, sem divergência, co- 
hhecer ao récurso, e, rejeitando a 
preliminar argiiiaa, negar-lhe pro
vimento.

Processo RR-4.373-58
Relator — Ministro Luiz Augusto 

da França.
Revisor — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Recorrente: — Mariene Lomtnço . 

Dias.
Recorrida — Esçola Sê D -íln_ i 

grafia Padre ArtTéao " j
Resolveh-se n-^, fánhecer do re- 

-eúrsõ, u^.itj^emente.
Processo RR-4.373-58

' Relator — Ministro Luiz Augusto ■ 
da França.

Revisor — Ministro Télio da Cos- ; 
ta Monteiro.

Recurso de revista de decisão do 
TET da 4* Região.

Recorrente — Zivi S. A. — Cute- । 
laria.

Recorrido — Bernardo Breyer.
Resolveu-se, sem divergência, co- ' 

nhccer do recurso e negar-lhe pro- I 
vimento.

Processo RR-268-59
Relator — Ministro Luiz Augusto ; 

da França.
Revisor — Ministro Télio da Cos- [ 

ta Monteiro. _ 1
Recurso de revista de decisão do ; 

TRT da 2» Região.
Recorrente — José Caboclo Aran- ■ 

tes
Recorrida — Indústrias Reunidas ; 

Vidrobrás Ltda.
Resolveu-se adiar a proclamação . 

do julgamento em virtude de pedi- | 
dos de vista dos Srs. Ministros Os- • 
car Saraiva, Maurício Lange e Star- | 
ling Soares A Turma, sem diver- ; 
gência. conheceu do recurso. Os Se
nhores Ministros Luiz Augusto da • 
França, relator, e Télio da Costa 
Monteiro, revisor, deram-lhe _ provi- ) 
mento para restabelecer a decisão de , 
primeira instância. Pela recorrida | 
falnu o advogado Dr. Francisco | 
Amaral.

Processo RR-3.251-58
Relator — Ministro Maurício : 

Lange. I
Revisor — Ministro Starlingo Soa- I 
Recurso de revista de decisão do j 

Sr Juiz de Direito da Comarca de 
Americana.

Recorrente — Cia. Paulista de 
Estrada de Ferro.

Recorrido — Mauro Menegetti.
Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso e, vencido, par
cialmente. o Sr. Ministro Maurício 
Lange. relator, negar-lhe provimen
to. Rdo recorrido falou o ^advo^a- 
do Dr. Francisco Amaral. Redi
girá o acórdão o Sr. Ministro Star- 
ling Sorves

Processo RR-4.222-58
Relator — Ministro Oscar Sa

raiva.
Revisor — Ministro Luiz Augusto 

da Franca.
Recurso de regista de decisão do 

TRT da Região.
Recorrente — Combuhy S. A. — 

Am-fcola e ndustrial.
Recorrido — Anarec^o D:"’z,
RcsobT"-^ não conhecer do re

curso. mânimemente.
Processo ”^-4.167-58

Relator — Ministro Oscar Sa- j 
»’va.

Reviso” — Ministro Luiz Augusto , 
da França.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2» Região.

Recorrente — S. A. Fiação e Te
celagem "Luítalla”.

Recorrida — Manoela Lopes.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer ao recurso, e, venciao o Se
nhor Ministro Luiz Augusto da 
França, revisor, dar-lhe provimen
to, em parte, para o fim de excluir 
da condenação o auxílio-maetrnida- 
dade, e prejudicado o pedido de di
ferenças de salário mínimo.

Processo RR-4.191-58
Relator — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
Revisor — Ministro Maurílio

Lange.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1» Região.
Recorrente — Rêde ; , 

Federal S. A. (Etta-^ 
teopoldinai, ue Ferro

— Lafayete Gomes —* --A
líesolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e rejeitar a in
competência argüida; no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar im- 
procedeme a reclamação, vencido o 
Sr. Ministro Luiz Augusto da 
França.

Processo RR-4.236-58
Relator — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
Revisor — Ministro Maurílio 

Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrentes — José Pardo Rodri

gues e outros.
Recorrida — Cristaleira Jaraguá 

Ltda.
Resotveu-se, vencido o Sr. Mi

nistro Mauricvio Lange, revisor, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para determinar seja apu
rado o salário médio horário per
cebido pelos reclamantes no mês de 
incidência da percentagem do au
mento, pagas as diferenças a êsse 
titulo, bem como dos feriados, por
ventura devidos, conforme se apu
rar em execução.

Processo RR-619-58
Relator — Ministro Maurício 

Lange.
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão da 

2* JCJ de Niterói.
Recorrente — Estaleiro e Oficinas 

São José.
Recorrido — José Luciano Otero 

Coó.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-78G-58

Relator — Ministro Maurício 
Lange.

Revisor — Ministro Starling Soa
res.

Recurso de revista de decisão da 
13» JCJ do Distrito Federal.

Recorrente — Casa N. S. de Na- 
zareth.

Recorrido — José Gomes.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Sr. 
Ministro Télio da Costa Monteiro. 
daF-lhe provimento para que se 
apure na execução o que fôr de
vido.

Processo RR-1.612-53
Relator — Ministro Maurício 

Lange.
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão da 

13» JCJ de São Paulo.
Recorentes — Bonifácio Gonçal- 
Recorrente — Bonifácio Demétrio 

Calfat S. A.
Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se não conhecer de am

bos os recursos, unânimemente.
Processo RR-4.241-58

Relator — Ministro Télio da Cos
ta Monteiro.

Revisor — Maurício Lange.
Recurso de revista de decido do 

TRT da 2» Região.
Recorrente — S. A. InneetrlM 

Reunidas F. Maírmwo.

Recorrida — Mercedes Guedes jsj -1 
cluo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unammemente.

Processo RR-4.302-53
Relator — Ministro Teiío da Cos

ta Monteiro.
Revisor — Maurício Lange.
Recurso de revista de decisáo do

TRT da 5» Região.
Recorrido — Amado Borges Bahia.
Resolveu-se, sem divergência, ra- 

jeitar a inconstitucionaiída^ 
güida e, conhecendo ar*
dar-lhe provima»*n recurso,
fixar em CZ Parte> Para 
rem-' 7.000,00 mensais a
- .geração do reclamante, pagas 
as diferenças desde a data da vi
gência da Lei n» 2.641, de 1955, con
forme se apurar em execução.

Processo RR-4.322-58
Relator — Ministro Télio da Co

ta Monteiro.
Revisor — Ministro Maurício 

Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3» Região.
Recorrente — Carlos Russo.
Recorrida — Cia. Brasileira de 

Gás.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para as
segurar ao recorente apenas o aviso 
prévio, vencido, parcialmente, o Se
nhor Ministro Luiz Augusto da 
França, e contra o voto do Sr. Mi
nistro Maurício Lange, revisor.

As 17,00 horas foi encerrada a 
sessão.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 
1959. — Eros Tinoco Marques, Se
cretário da 2» Turma.

Terceira Turma

Resumo da Ata da 18» Sessão Or
dinária, realizada no dia 2 de ju
nho de 1959.

Presidente — Sr. Ministro Tostes 
Malta, no exercício da presidência, 
no impedimento ocasional do Senhor 
Ministro Júlio Barata.

Secretário — Sr. José Barbosa de 
Mello Santos.

Às 13,00 horas abriu-se a sessão, 
presentes os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Tostes Halta, Jonas Me
lo de Carvalho e Hildebrando Bi- 
saglia. Deixou de comparecer, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
Júlio Barata.

Lida a ata da sessão anterior e 
pota em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo RR-4.049-58

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Recorrente — Alvarino Santos.
Recorrido: Indústria de Fogões Pa

terno Ltda.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se conhecer do recuhso, 

por unanimidade, e dar-lhe provi
mento, para reconhecer ao recor
rente direito à justiça gratuita, ven
cido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho, relator. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Hil
debrando Bisalia.

Advogado do recorrente — Dou
tor José Francisco Boselli.

Processo RR-1.316-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Recorrente — Manaus Harbour 

Limited.
Recorridos — Sindicato dos Tra

balhadores nos Serviços Portuários 
de Manaus (Sildomar Nazaré Mar
ques da Silveira e outros).

Recurso de Revista de decisão do | 
TRT da 8“ Região.

Reselreu-se não eonheeer dD >e- ; 
curse, unânimemente.

Advogado do recorrido — Doutor 
José Francisco Boselli.

Processo AI-123-59
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Agravante — Incogramar Jp*' 

Reunidas de Extração de 
e Granitos Ltda.

Bueno dos
de Instrumento de despa-’ 

énõ do TRT da 2» Região.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR-4.037-53

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Recorrente — Fiação. Tecelagem e 
Estamparia Iprianga “Jafet" S. A.

Recorridos — Antônio Pádua Ma
galhães e outros.

Recurso de Revista de decisüão da 
13» JCJ de São Paulo.

Resolveu-sé não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Jo
nas Melo de Carvalho, relator. De
signado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo RR-4.057-58
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Recorrente — Colégio Metropoli

tano.
Recorrido — Rodolpho Novell).
Recurso de Revista de decisão da 

3» JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e rejeitar as pre
liminares arguidas, vencido ò Se
nhor Ministro Tostes Malta, quanto 
à de falta de fundamentação, e ne
gar-lhe provimento, contra o voto 
do Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho. relator, e com restrições do 
Sr. Ministro Tostes Malta, quanto 
à fundamentação. Detonado nara 
redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Processo RR-4 163-58
Relator — Ministro 'jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Recorrente — Impérito dos Mó

veis Ltda.
Recorrida — Celita Marques Ba

tista.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 3» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unànimemente.
Advogado do recorente — Doutor 

José Cabral.
Processo RR-4.215-58

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Caralvho.

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Recorrente — Sérgio Carlini.
Recorridos — Milton & Varady.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Reeião.
Resolveu-se , não conhecer do re

curso, unânimemente. (
Processo RR-4.360-58

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Recorrente — Mecânica Auto Pe
ças São Sebastião Ltda. f

Reoorrido — Heitor de Palma.
Recurso de Revista de decisão da 

JCJ de Campinas.
Resolvcu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânime
mente. <

Processo RR-22-59
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Recorrente — Fábrica de Bijou- 

teria do Brasil de Amir & Savobcda.
Recorrido — Manoel da Silva Ta

rares.
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Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 1* .Região.

Resolveu-se não conhecer do r&- 
eurso, unânimemente.

Processo RR-48-59
- "rinistro Jonas Melo 

Relator — *-
de Carvalho. ’ Abrando
. Revisor — Ministro r44**- 
Bisaglia; (

Recorrente — Antônio Pedro Mar
tins".

Recorrido — Moacyr Rother.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, com restrições do Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo RR-55-59
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor" — Ministro Hildebrando 

f Bisaglia.
Recorrida — Vidraçaria Central 

(J. M. Lage) .
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se adiar o julgamento, 

em virtude de empate ocorrido na 
votação. Os Srs. Ministros Jonas 
Melo de Carvalho, relator, e Tostes 
Malta não conheceram do recurso 
e os Srs. Ministros Hildebrando Bi- 
aaglia, revisor, e Antônio Carvalhal 
dêle conheceram.

Advogado do recorrente: Doutor 
José Francisco Roselli.

Advogado da recorrida: Dr. Har- 
ding Jorge Leite.

Processo RR-56-59
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Recorrente — Red Indian S. A. 

_ Ind. e Comércio.
Recorrido — Horácio Trindade.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 1* Região.
Resolveu-se não conhecer do re- 

. curso, vencido o Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho, relator. Designa
do para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Hildebrando Bisaglia.

Processo IR-87-59

Secretaria
DESPACHOS DO DIRETOR- 

GERAL
“No proceso TST. 2.198-58, em que 

o Oficial Judiciário, ciasse M, Nazd- 
ue Palhano ae oesus Diniz requer li
cença para tratamento de saude, foi 
exarado o seguinte despacho: "Con
cedo ao Oficial Judic.ário, classe M, 
Na Falilano de Jesus Diniz, no-
- de licença, paru tratamen-
vema v. “ • rorrogaçao, a partir
to de sauue, indo, nos ter-
de 2 de maio prux... ° *- mto dos 
mos dos arts. 92-99 do n
Funcionários Públicos Civis da , 
combinado com a alínea A do artigo 
170 do Regimento Interno déste Tri
bunal. -

No processo TST. 2.200-59, em que 
o Oficial Judiciário, classe M, Jales 
Jota Alves requer autorização para 
entrar no gôzo do 2.9 período de dois 
meses de licença especial a partir de 
11 de maio findo, foi exarado o se
guinte despacho: — Como requer.

No processo TST. 2.356-59, em que 
o Reoator, símbolo PJ-6, Elisiário da 
Costa Dourado requer licença para 
tratamento de saúde de pessoa da fa
mília, foi exarado o seguinte despa
cho: — Concedo ao Redator símbolo 
PJ-6, noventa dias de licença, por 
motivo de doença em pessoa da fami- 
lia, a partir de 13 de maio próximo 
findo, nos têrmos do art. 106 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, combinado com a alí
nea h do art. 170 do Regimento In
terno deste Tribunal. — Bernardo 
Cesar de Berrêdo Carneiro, Diretor- 
Geral, Substituto.

Seção de Protocolo e Arquivo 
Recursos Extraordinários para o Su

premo Tribunal Federal 
Entrados no dia 10-6-59..
Ao recorrido, por 3 dias, para im

pugnação (art. 3“ § 1.’ Lei n.9 3.396)
N.9 2.739-59 — (288-59-RR) — Re

corrente: Cotonifício Cândido Ribei
ro Ltda. — Ceará — Recorrido: Nel- 
cy Guimarães Martins.

Retijicação
No Termo da Décima Primeira Au

diência, realizada em 27 de maio de 
1959, publicada no Diário da Justiça 
de 4 de junho de 1959:

Pág. 6.741 — 4.* coluna:
Onde se lê:

T.S.T. 279-58 — TRT da 1.» Re
gião — etç., etc.

Leia-se:
T.S.T. 2.279-58 — TRT da 1.» Re

gião, etc. etc.
Pág. 6.742 — 2.* coluna:

Onde se lê:
TRT da 1.» Região — Recorrente: 

Batista Eras, etc._

» ™ „ „*-<•,s -r TRT d» !•’ Re-T.S.T. 3.55o-. . - -n Batista
gião — Recorrente: ^efa-
Braz; Recobrida: Fábrica 
tos de Papel Ltda. (S.I.D.E.L.i 
3.? _ 176-59. — Decisão: Sem diver
gência conheceram. do recurso e, por 
maioria, deram-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeira 
instância.

Inclua-se:
T.S.T. 2.981-58 — JCJ de Santo 

André — Recorrente: Pedro Neuen- 
haus; Recorrido: José Munhoz Ro
drigues (2? — 378-59). Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

SEÇAO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Recursos Extraordinários para 
o Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia 9-6-59
Ao Recorrido, por 3 dias, para im

pugnação (art. 39, § l9, Lei n9 .... 
3.396).

N? 2.733-59 (2.706-58-RR)
Recorrente: Cortume Franco Bra

sileiro — S. Paulo.
Recorrido: Pedro Serapião e ou

tros.

Relator — Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Eisaglia.

Recorrente: Restaurantes Mazza 
Ltda. (Cantina Don ciccillo).

Recorrido — Manoel Orge 
Amoedo.

Recurso de Revista de decisão do < 
TRT da 1» Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso? unânimemente.

Processo RR-193-59
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Eisaglia.
Recorrente — Cia. de Fiação e 

Tecelagem Isdustrial Mineira.
Recorrido — João Pereira.
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-345-59

Relator — Ministro Jonas Melo I 
de Carvalho. |

Revisor — Ministro Hildebrando i 
Eisaglia.

Recorrente — Indústrias Alpemar 
8. A.

Recorrida — Jeanete Gonçalves 
Bim6e«.

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2? Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

As 17,00 horas foi encerrada a 
sessão.

Rio, 10 de junho de 195?. — José 
Barbosa de Mello Santos, Secretário 
Interino.


